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LEI MUNICIPAL Nº 1649/03, de 10 de julho de 2003. 
 
 

 Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com o Cartório Eleitoral do Estado do 
Rio Grande do Sul, e dá outras providências. 

 
 

   WOLMIR ÂNGELO DALL´AGNOL, Prefeito Municipal de Itatiba 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que 

a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 

 

 

   Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 

entre Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul, com o Cartório Eleitoral do Estado 

do Rio Grande do Sul, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Sul, objetivando realizar por parte do conveniado cedência de 

servidores do seu quadro a fim de prestar serviços de atendimento conforme 

necessidade após avaliação entre ambas as partes. 

 

 

   Art. 2º - O Conveniado prestará auxílio financeiro destinado à 

alimentação das pessoas requisitadas e nomeadas para prestar serviços à Zona 

Eleitoral. 

 

   Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 

10 de Julho de 2003. 

 

  

WOLMIR ÂNGELO DALL´AGNOL 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Em data supra. 

 

 

 

LUIZ CARLOS TECZAK 

Secretário Municipal 

da Administração 
 


